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                               EMENTA:  

 O ativismo judicial é  inerente à idéia de jurisdição  comprometida   com  os princípios   e objetivos do Estado brasileiro (CF/88), dentre os quais a garantia do exercício e a efetividade dos direitos sociais, a prevenção e a justa resolução dos conflitos.  A  partir de a) uma racionalidade jurídica fundada na ética de responsabilidade social,  nos princípios da razão dialógica e da complexidade e, em consequência, b) da aceitação da  do diálogo e da concertação social  como instrumentos da jurisdição,  c) propugna-se que os órgãos judiciais, atuando como agente  de promoção dos direitos sociais, no âmbito de sua jurisdição e além dos limites do processo, poderão  mediar a construção  de espaços institucionalizados  de interação   do conjunto das  instituições do trabalho voltados para a realização, em âmbito local,  daqueles objetivos constitucionais. 
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RESUMO:  

 O ativismo judicial trabalhista, concebido a partir do paradigma do estado democrático de direito configurado na Constituição da República,  compreende, além de uma atuação dinâmica e criativa (construtivismo jurídico) norteada por princípios de justiça estabelecidos   na Constituição Federal – jurisdição “estrito senso”,  a democratização da administração da justiça mediante  abertura do Poder Judicial  ao diálogo social e à concertação social (democratização sob a forma de participação da Justiça na sociedade), bem como à participação da sociedade na administração da justiça,  tendo por objetivos o alcance da efetividade dos direitos fundamentais (sociais),   a  prevenção e à resolução dos conflitos sociais,  nos planos individual e coletivos – jurisdição “lato senso”, em consequência dos princípios da cidadania e da dignidade humana tomados como fundamento da República.  Nestes termos a atuação do magistrado como agente de promoção  dos direito sociais compreende-se no sentido abrangente de jurisdição.

A constitucionalização de um projeto de sociedade orientado por princípios de justiça substantiva e pela  exigência da garantia e do exercício dos direitos fundamentais, bem como do direito à resolução dos conflitos sociais em prazo razoável, altera a clássica divisão dos poderes da República e a relação entre estes e a sociedade também no que diz respeito à administração da justiça.     Esta  perspectiva implica profunda alteração paradigmática quanto aos aspectos epistemológicos e políticos da jurisdição estatal. O ativismo judicial torna-se inerente à jurisdição que  se passa a realizar numa dimensão mais ampla que a dos estreitos limites do processo. O poder judicial  (lato sensu), ao   dos demais poderes da república e dos agentes de intermediação da sociedade dotados de responsabilidade social, compromete-se com a realização da garantia  e da efetividade dos direitos e da resolução dos conflitos sociais na perspectiva de uma ética de responsabilidade social. A idéia norteadora é a da união (e não divisão) dos poders em torno de tais escopos constitucionais, na perspectiva do neo-constitucionalismos contemporâneo.

Admitida a existência de uma profunda relação entre epistemologia e democracia. Tais princípios de democracia substantiva inseridos na constituição requerem a assimilação de novos paradigmas norteadores da dimensão cognoscitiva (assimilação, produção e aplicação do conhecimento técnico-jurídico) e da dimensão política (ato volitivo de escolha entre alternativas), bem como da dimensão pragmático-operacional  da função jurisdicional.   Corolário, é de se admitir  que os paradigmas epistemológicos que reconhecem a natureza dialógica da razão (intersubjetividade) e a complexidade do real (princípio da complexidade), conduzem ao diálogo social e a concertação social instrumento de apreensão da realidade (diagnóstico), de conjugação de esforços interinstitucionais (programas de ação) para o alcance daqueles objetivos (efetividade dos direitos sociais e justa solução dos conflitos) e da democratização da organização do trabalho e da administração da justiça.

Para tanto, devem ser constituídos espaços institucionalizados de diálogo social e de concertação social capazes de conjugar, somar e potencializar, em torno de tais objetivos,  a atuação das instituições dotadas de responsabilidade pública e social no âmbito da organização do trabalho e da administração da justiça, e ao mesmo tempo preservar-lhes as competências institucionais, independências e as especificidades de suas atividades institucionais. 
Compreende-se que reconhecimento e a legitimação social do Poder Judiciário decorre de sua aptidão para assegurar o exercício e a integralidade dos direitos sociais e da ativa participação social no sentido do alcance deste desiderato dentro e fora do processo.
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JUSTIFICAÇÃO:

 Premissas
Enunciam-se como premissas da presente tese: 

a) A Constituição Federal de 1988, além do conteúdo clássico do constitucionalismo, caracteriza-se, principalmente, pelo estabelecimento normativo dos princípios de justiça  e do projeto de sociedade que orienta o desenvolvimento sócio-econômico da sociedade brasileira centrado nos valores da dignidade humana e nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. A  Constituição brasileira compreendida como viva expressão  do constitucionalismo contemporâneo (“neo-constitucionalismo”), confere aos agentes estatais em todas as esferas do poder público a responsabilidade  de, por meio de suas instituições (de todos os poderes),   direcionar o exercício do poder    para o alcance dos objetivos e  da república e para o cumprimento do projeto de sociedade estabelecido na Constituição.

b) A constituição brasileira, enfática expressão do (neo)constitucionalismo contemporâneo, constitui profunda alteração do paradigma de organização do Estado, do exercício do poder público em todas as suas dimensões, estas voltadas, principalmente, para a garantia do exercício e da efetividade dos direitos fundamentais.  Toda a ação estatal somente se legitima por sua aptidão para promovê-lo segundo os parâmetros de uma ética de responsabilidade social (conseqüências sociais da ação pública consideradas aprioristicamente e a posteriori).   Também  jurisdição (considerada a sua dimensão social)  se compromete  e se legitima  por sua aptidão para contribuir com o alcance do projeto de sociedade inscrito na constituição e assegurar a efetividade dos direitos.  
c) Há intrínseca relação   epistemologia x democracia por isto que   o exercício do poder (inclusive o jurisdicional)  é ato complexo que conjuga por parte do órgão decisor atos de cognição (conhecimento)  e de vontade (decisão). A jurisdição a partir da Constituição de 1988, requer uma profunda revisão paradigmática e epistemológica, mediante a adoção de paradigmas consentâneos com os princípios do estado democrático de direito -  com os fundamentos da república e com o princípio de democracia nela inscrito. Refere-se, portanto, a paradigmas de atuação pública fundados na razão  dialógica e no princípio da complexidade do real, em substituição ao reducionismo e ao racionalismo individual-subjetivista do modelo   cientificista  da racionalidade clássica transposto para o direito  na forma do o positivismo jurídico. A jurisdição clássica que ainda se alimenta dos paradigmas políticos, filosóficos e epistemológicos do Estado liberal  é,portanto, inconstitucional.    

Propugna-se pela  transcendência  do racionalismo individual -subjetivista pelos paradigmas da razão dialógica (intersubjetividade) e  da complexidade (inclusão da realidade nos processos cognitivos) no exercício do poder público, os quais implicam uma abertura das instâncias de poder (em quaisquer de suas esferas) ao diálogo e à concertação social.

d) A ampliação da estrutura e a introdução, manutenção e atualização  tecnológica permanente, juntamente com a profissionalização da gestão judiciária são   fatores indispensáveis e inadiáveis, porém insuficientes.  Requer-se para além disto uma transformação paradigmática e cultural no exercício da jurisdição e na administração da justiça.

Ativismo judicial

Nesta perspectiva, o ativismo judicial, especialmente no âmbito da jurisdição trabalhista,  constitui  uma exigência do estado constitucional brasileiro, com o qual se contrapõe o contencionismo do estado liberal ancorado numa ética puramente intencionalista.  Implica a conjugação de princípios de justiça-efetividade (garantia e exercício dos direitos – dimensão substantiva)  com princípios de eficiência (duração razoável). Implica ainda a co-responsabilidade do sistema judicial, juntamente como os demais poderes, pela efetividade social da ordem jurídica,   não exclusivamente no âmbito restrito do processo, mas por qualquer interação social – diálogo social e concertação social por meio da qual o magistrado e a Justiça possam contribuir para esse desiderato (reportam-se às  conclusões de Congressos anteriores que sustentam que a Justiça e o magistrado são agentes de transformação social e a necessidade de abertura do sistema à participação da sociedade na administração da justiça.     

 Nesse caso, a jurisdição ativista, além da (re)construção da norma jurídica para o caso concreto inspirada nos fundamentos,  princípios, objetivos e no projeto de  sociedade inscrito na Constituição,  comporta toda atuação do magistrado da qual resulte o exercício e maior efetividade   dos direitos sociais, individuais e coletivos no âmbito da jurisdição afeta ao órgão jurisdicional e não exclusivamente nos estreitos limites do processo judicial. 

A jurisdição assume, portanto, um sentido substantivo e consistente e não puramente formal.  Implica, portanto,  o estabelecimento de políticas (diretrizes de ação) jurisdicionais concretamente situadas conforme os contextos de realidade no âmbito territorial de cada órgão de jurisdição (incluídos, especialmente, os  órgãos de primeira instância)  em termos de uma ética consequencialista.  

A garantia do   exercício dos direitos fundamentais  alçada à categoria de valor supremo e a efetividade dos direitos sociais, a solução pacífica das controvérsias e a prestação jurisdicional em prazo razoável (duração  razoável do processo) são  valores  em relação aos quais o exercício da jurisdição    está comprometida. Tais valores do estado democrático implicam a conclusão de que o ativismo judicial é inerente ao exercício da jurisdição. Toda atuação  do juiz  dirigida para o alcance deste fim  está inserida no conceito de jurisdição em sentido amplo.   A idéia de jurisdição em sentido amplo alcança não somente     a atuação do magistrado no processo, mas também  qualquer atuação  não processual tendente ao  alcance da efetividade dos direitos.

 O ativismo resultante  das  premissas apresentadas introduz, ao lado do processo, o diálogo social e a concertação social como instrumentos inerentes à jurisdição voltados múltiplos aspectos da função judicial:  a) a dimensão preventiva (meios institucionalizados de prevenção dos conflitos), b)a dimensão qualitativa (realização da justiça),  c) a dimensão quantitativa (solução dos conflitos sociais em prazo razoável). Esta última comporta quantificação sob os aspectos material (volume dos  conflitos)  e temporal (duração dos procedimentos), d)  a   dimensão epistemológica, no sentido da apreensão dos contextos de realidade onde dá a prática da jurisdição, como etapa nos  processos cognitivos produtivos do conhecimento e das pré-compreensões em que se baseia o processo de tomada de decisão (ato de vontade) acerca do conteúdo de justiça das decisões. 
O exercício da jurisdição em sentido amplo que comporta e inclui todo ato judicial voltado para a  busca da efetividade da ordem jurídica no âmbito da jurisdição local (latu sensu). Tmam-se o diálogo e a concertação  social
 como técnicas sociais inerentes ao exercício da jurisdição ativista. 

O ativismo judicial, nesta dimensão, significa a mediação social, a participação e a contribuição ativa da Justiça e do magistrado  para a formulação de diagnósticos  para o conhecimento mais abrangente possível da questão social e trabalhista local, a busca de solução para problemas locais relacionados à efetividade dos direitos, a apresentação de sugestões de interesse pública e constitucional, a formulação de propostas, a troca de experiência,   e a contribuição para a formulação de programas interinstitucionais de ação e a adesão a soluções de  compromissos interinstitucionais  coerentes com as pautas  de atuação   no plano das ações coletivas, dos direitos individuais homogêneos, coletivos e difusos, potencializando assim a capacidade da jurisdição (sentido amplo) de promover a efetividade dos direitos, além da democratização  e do aprimoramento da administração da justiça, 
Volta-se ainda   para  a) a prevenção dos conflitos sociais; b) para a   implementação de meios não judiciais de resolução de conflitos orientada pelos princípios de justiça coexistencial   e de subsidiariedade ativa. Nesta perspectiva ativista a Justiça e o magistrado buscam  ainda preservar a jurisdição (estrito sensu) aos casos em que a jurisdição estatal é indispensável e insubstituível, remetendo à própria sociedade aqueles – a grande maioria – que podem ser bem resolvidos por ela própria. Atuando, neste caso, para a correção de desvios, ilicitudes e erros cometidos nos procedimentos extrajudiciais, para conferir-lhes legitimidade e credibilidade sociais,  e para a oferta aos instrumentos não judiciais de resolução de conflitos de feed backs  construtivos e contributivos para o aperfeiçoamento de todo o  sistema. 

 BIBLIOGRAFIA:
· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político-Constitucionais para a aplicação do Princípio da Democracia Integral e da Ética de Responsabilidade na Organização do Trabalho e na Administração da Justiça: o Sistema Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista. Estudo de caso – a questão trabalhista regional e os resultados da instituição matricial de Patrocínio-MG (1994–2006).  907 f. Tese  (Doutorado) – Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito, defendida em dezembro/ 2007.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. A função dos conselhos tripartites dos núcleos intersindicais de conciliação trabalhista: a organização intercategorial das relações de trabalho (regulamentação, administração, prevenção e resolução dos conflitos) orientada pelo princípio da subsidiariedade ativa. 2002. 496 f. Dissertação (mestrado) – Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito, 2002.

· ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia jurídica e democracia. 2. ed. São Leopoldo: Unisivos, 2005.

· SANTOS, Boaventura de Sousa. A crítica da razão indolente – contra o desperdício da experiência. 4. ed. São Paulo: Cortez, 2002.

· DOMINGUES, Ivan. O grau zero do conhecimento – o problema da fundamentação das ciências humanas. 2. ed. São Paulo: Edições Loyola, 1999.

· MATURANA, Humberto. Ontologia da realidade. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2002.

· MORIN, Edgar. O método 3 – conhecimento do conhecimento. Trad. Juremir Machado da Silva. 2. ed. Porto Alegre: Sulina, 1999.

· MORIN, Edgar. Ciência com consciência. Trad. Maria D. Alexandre e Maria Alice Sampaio Dória. 7. ed. Rio de Janeiro: Editora Bertrand Brasil, 2003.

· MORIN, Edgar. Introdução ao pensamento complexo. Trad. Eliane Lisboa. Porto Alegre: Sulina, 2005.

· MORIN, Edgar; MOIGNE, Jean-Louis Le. A inteligência da complexidade.Trad. Nurimar Maria Falci. 2.ed São Paulo: Editora Peirópolis, 2000.

· ARIZA, Santiago Sastre. La ciencia jurídica ante el neoconstitucinalismo. In: CARBONELL, Miguel. Neoconstitucionalismo(s). Madrid: Editorial Trotta, 2003.

· APEL, Karl-Otto.  Transformação da filosofia. São Paulo: Editora Loyola, 2000.
· ADORNO, W. Theodor; HORKHEIMER, Max. Dialética do esclarecimento. Trad. Guido Antonio de Almeida. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 1985.

· APEL, Karl-Otto; OLIVERIA, Manfredo. ARAÚJO; Luiz Moreira. Com Habermas, contra Habermas – direito, discurso e democracia. São Paulo: Landy Editora, 2004.

· CORTINA, Adela. Razon comunicativa y responsabilidad solidária. Salamanca: Ediciones Sígueme S.A., 1985.

· HELD, David. Modelos de democracia. Trad. Alexandre Sobreira Martins. Belo Horizonte: Editora Paidéia, 1987.

· CALAME, Pierre; TALMANT, André. A questão do Estado no coração do futuro. Trad. Ephraim Ferreira Alves. Petrópolis: Vozes, 2001.

· PÉREZ, José Luis Monereo. Concertación y diálogo social. Valladolid: Editorial Lex Nova, 1999.

· ZAGREBELSKY, Gustavo. El Derecho dúctil. Trad. Marina Gascón. 6. ed. Madrid: Editorial Trotta, 2005.

· ATIENZA, Manuel. Cuestiones judiciales. 1ª reimp. México: Distribuciones Fontamara S.A., 2004. 

· AZAVEDO, Plauto Faraco de. Aplicação do Direito e contexto social. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000.

· CAMANDUCCI, Paolo. Formas de (neo)constitucionalismo: um análisis metateórico. In:CARBONELL, Miguel. Neoconstitucionlismo(s). Madrid: Editorial Trotta, 2003.

· CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 3. ed. Coimbra: Almedina, 1999.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de; GALDINO, Dirceu. Núcleos Interesindicais de Conciliação Trabalhista – fundamentos, princípios, criação, estrutura e funcionamento. São Paulo: LTr, 1999.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O sistema NINTER-CENEAR – fundamentos político-constitucionais, projeto de lei dos núcleos intersindicais de conciliação trabalhista e do Sistema NINTER-CENEAR, justificação. Araguari: Fundação CENEAR, Série NINTER, v.5, 2001.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Núcleo intersindical de conciliação trabalhista (NINTER) – manual básico. Brasília: Ministério do Trabalho e Emprego (SRT), 2000.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Os núcleos intersindicais como agentes de Transformação das Relações de Trabalho e da Administração da Justiça - aspectos processuais. In: VIANA, Márcio Túlio; RENAULT, Luiz Otávio Linhares. O que há de novo em processo do trabalho. São Paulo: LTr, 1997, p. 322 e SS
· FÓRUM NACIONAL DO TRABALHO – CONFERÊNCIA ESTADUAL DE MINAS GERAIS. Relatório do grupo temático “Sistema de Composição de Conflitos”. Belo Horizonte: FNT – CETMG, 2003.

� A técnica da concertação social possibilita a reunião de esforços de todas as instituições do trabalho locais envolvidas, enfatizando-se o diálogo e a concertação social locais segundo os princípios do tripartismo.








